
PREFEITURA DO Niunicipio DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.895. DE 13 DE ABRIL DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACFIADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g 3

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PERSIANAS PARA O
PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA, CONFORME REPROGRAMAÇÃO DE RECURSOS ESTADUAIS
APRO\ADA NO CMAS, RECURSO ESTADUAL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL. CONV. 127
REF. SOLICITAÇÃO 430 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO KEOUiSiCÃO 765. 1 74 RENIANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR
SUPERÀVIT, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR PARA USO NO
PROGRAMA FAMÍLIA ACOLlIEDORA. RECURSO FEDERAL BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL, CONVENI0 5 1 6
REF. SOLICITAÇÃO 432 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 765.234 REMANEJANtENTO

DECRETA

ART. 1" FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO AD]C]ONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 5.764,10 (CINCO MIL SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E
DEZCENTAVOS) NA(S)OOTAÇÂO(ÕES)

1 5.01.08.243.0199.2201 PROTECÃO ESPECIAL DE ALTA: GESTÃO DO SERVICO EM FAN4ÍLIA ACOL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5 152 SEDSWROGRA\,IA ESTADUAL PROTECAO SOCIAL ESPECIAL

RS 1.775,00

4.4.90.52.00 EOUiPANiENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5 1 64 FNAS/MDS/BLOCO DE PROTECAO ESP. MEDIA E ALIA COMPL

RS 3.989,10

TOTAL....RS 5.764.10

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-A COM O(S)

l-RECURSOINDICADONOART.43,$1 INCISOIDALEIFEDERALN.4320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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N;lUNICIPIO DEJUNDIAI

COSE ANTONl0 PAmMOSCHI

GESTOR DA UNl\ADE $E GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
N4UNiCiPTO DE JUNDIAI, AO(s) TREZE DÍA(s) DO piES DE ABRIL DO ANO DE DOES Mil E VINTE E UM

CUSTAVA L. C. MARYSSAEL DE CAN.IPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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